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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES  

DESPACHO 

Aquidauana/MS, 24 de outubro de 2025. 

Considerando o disposto no art. 1º, §1º, do Decreto Municipal n.º 209/2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Municíp io em 21 de outubro 
de 2025, que estabelece ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos dias 27 e 28 de outubro de 2025, e autoriza a manutenção de 

atividades essenciais ou que, por sua natureza, não comportem paralisação, determino que o Núcleo de Compras e o Núcleo de Licitação e 
Contratos permaneçam em regime de plantão no dia 27/10/2025 (segunda-feira). 

Tal medida visa garantir a regular tramitação dos processos licitatórios em andamento e o atendimento às demandas urgentes, d iante do volume 

de serviços atualmente existente nesses setores. 

Ernandes Peixoto De Miranda 
Secretário Municipal de Finanças 
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